
 
 

 

 

 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº ___ / 2026 

 

AO PROJETO DE LEI Nº 182/2025 – LEG 

 

 

EMENTA: Altera os arts. 1º e 4º do Projeto de Lei Ordinária do Legislativo nº 182 de 2025 

 

 

Onde lê-se:                                                                                                                              

 

Art. 1º - Fica instituído no âmbito nacional o programa ‘Pequeno Cidadão”. 

 

Leia-se:                                                                                                                                  

 

Art. 1º - Fica instituído no âmbito municipal o programa ‘Pequeno Cidadão”. 

 

 

Onde lê-se:                                                                                                                            

 

Art. 4° - O programa será executado pelas Secretarias Municipais de Desenvolvimento Social em 

parceria com a Secretaria de Educação, levando o serviço de emissão de RG às instituições de 

ensino. 

 

Leia-se:                                                                                                                                   

 

Art. 4° - O programa será executado pelo Poder Executivo municipal, levando o serviço de emissão 

de RG às instituições de ensino. 

 

 

 

Sala das sessões, 04 de março de 2026 

 

 

ANTÔNIO SILVA ADELINO 

Vereador autor 
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